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CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

MENSAGEM 

C.MoOe .. IES 

~ . 
Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara de Vereadores de Itarana, ~ARA MUNICIPAL DE ITARANA 

Protocolo de Fls 89 -V Sob tJº 9€ ~ 

Em-º'.L .. ~ do20--1.S:_ 

Geraldo A. Dal'Col 
Assist. Leg. e Adm. 

em Exercício - CMI/ES 
Port nº 005/2013 de 01/01/2013 

Tenho a satisfação de apresentar a Vossa Excelência, e aos demais pares, o incluso 
Projeto de Lei, que "Declara de Utilidade Pública a Associação Pomerana de Alto 
Jatihocas, localizada em Alto Jatibocas, Zona Rural neste Município. 

A mencionada Associação tem como objetivo promover o desenvolvimento sócio 
econômico de seus associados, através da comercialização conjunta da produção 
agropecuária; utilização conjunta de máquinas e equipamentos; compra conjunta de 
insumos agrícolas; beneficiamento coletivo de café buscando sempre a melhoria da 
qualidade; promover com recursos próprios ou convênios, a capacitação associativa e 
profissional do quadro social, funcional e diretivo da associação; prestar assistência 
tecnológica ao quadro social, em estreita relação e colaboração com órgãos públicos e 
privados atuantes no setor, entre outras contidas no art. 2° do seu Estatuto. 

Por estes motivos esperamos que essa Augusta Casa de Leis, aprove o presente Projeto 
de Lei que ora apresentamos. 

Itarana, ES, 09 de março de 2015. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA 
ESTADO_DO ESl'.'ÍRITQ ~AJHO 

PROJETO DE LEI Nº ~2015-

"DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA, A ASSOCJAÇÃO 
POMERANA DE ALTOJATIBOCAS, LOCALIZADA EM 
ALTO JATIBOCAS, ZONA RURAL, MUNICÍPIO DE 
ITARANA, ESTADO DO ESPIRITO SANTO". 

'. . :: . 

O Prefeito Municipàl de Itárana; ·Estado do Espírito Santo.- Faço saber que a--Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciónd a seguinte lei. 

Art. lº - Fica declarada de Utilidade fübÜca a-AssociaÇão-Poriierana ôe Alfo-Jatibocas, 
APAJ - inscrita no CNPJ ·nº 11.910,168/0001-50,.localizadà-e"in:-Aito~Jatibocas, Zona 
Rural, Município de Itarana, Estado do Espírito Santo. 

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua pÜbÜtaÇão. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Itarana, ES, 09 de março de 2015. 
. .. 
'·· . ..; .. '" . 

PAULO 

--



Inclua-se em Ordem do Dia 

Jft4!§, ~ ,SJ&rfw·a~ 

Laudelino 
Presidente da CMl/ES 

·'' .. 
Aprovado em ----'~=~· ~"----- votação poi 

Laudelino Grunewald 
Presidente da CMl/ES 

A SANÇÃO 

&! &,,e~á~~P-~ 

Laudelino Grunewald 
Presidente da CM!/ES 
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ESTATUTO 

ASSOCIAÇÃO POMERANA DE ALTO JATIBOCAS 
. ~. 

CAPÍTULO 1 - Da Denominação, do Prazo de Duração, da Sede e dos Fins. 

Art. 1° - A ASSOCIAÇÃO POMERANA DE ALTO JATIBOCAS-APAJ caracterizada como 
sociedade civil de direito privado, sem fins partidários e/ou lucrativos, com prazo de duração indeterminado 
e ilimitado número de associados, administrativamente localizada na localidade de Alto Jatibocas com sede 
e foro na cidade e Comarca de ltarana, Estado do Espírito Santo. 

Parágraro único -A Entidade, não _concederá vantagens ou beneficies a dirigente, conselheiro ou 
associado; nem remunerará seus dirigentes, conselheiros ou associados que exerçam funções de direção e 
aplicará integralmente, no País, os seus reéur$os na manutenção de seus objetivos institucionais, podendo 
celebrar convênios, seja com entidades públicas ou privadas. 

Art.2° .- Constitui objetivo da entidade, p~omover o desenvolvimento_ sócio econômico através: 

a)-Da comercialização conjunta da produção agropecuária; 
b)-Utilização conjunta de máquinas e equipamentos; 
c)-Compra conjunta de insumos agrícolas; . 
d)-Beneficiamento coletivo de café buscando sempre a melhoria de-qualidade; 

"'.· e)-Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito ·de expressão da forma mais 
acessível possível; . .-

· f)- Promover, com recursos próprios ou convênios, a capacitação· associativista e profissional do 
quadro social,funcional e diretivo da associação; 

· g)-Buscar juntos aos órgãos competentes .as melhorias das estradas vicinais; 
h)- Aquisição de um caminhão para uso comum da entidade; .. 
i)- Conquistar novos clientes que reconheçam a qualidade do café; 
g)- Prestar assistência tecnológica ao quadro social, em estreita relação colaboração com órgãos 

públicos e privados atuantes no setor; · 
hkTrabalhar para o desenvolvimento sustentável da sua comunidade, através de políticas 

aprovadas pelos membros; · 

§ 1-A associação poderá participar de empresas não associadas para desenvolver atividades 
complementares de interesse do quadro social. 

§ 2° -A a?sociação poderá filiar-se a outras associações e ou cooperativas congêneres, quando for 
do interesse do quadro social. 

§ 3º- A associação rea!i~ar~ sua? _ativida.Q,es ser:r:i:disc·rimJnação polftica,religiosa,racial e econômica 
com responsabilidade sd((\al eJ_~ftW1ental.·:·~-:i ' :~ \ .- <· /\' :/ 

<\.'·}~::·'.!'.~;.;·'.::~?/'·?' ".:' :-_-;: _;:.:·'<, ' ' 

CAPÍT0-~0:·11< ... Dos Associadós:;seus Direitos e Déveres. 

Art. 3º - A Entidade terá três categorias de associados: sócios fundadores, associados-pessoas 
física e associados-pessoas jurídica. 

§ 1º - Sócios Fundadores, aqueles integrados na APAJ por ocasião da sua fundação e que 
participaram do curso básic_o de associativismo, conforme assinaturas no livre· própriq. 

§ 2º- Associados-pessoa!:! físicas, qualquer pessoa física que se comprometa a assumir a 
. consecução dos objetivos previstos no art. 2° deste Estatuto. 

§ 3º - Associados-pessoas jurídicas, pessoas jurídicas que, propondo-se a assumir os objetivos da 
mesma, desenvolvam suas atividades sociais em perfeita concordância com os pressupostos das atividades 
agropecuárias. 
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Art.5°- Poderá associar-se à associaçao, salvo se houver impossibilidade técnica de prestação de 
serviços, qualquer pessoa que se dedique à atividade objeto da entidade, por conta própria, em imóvel de 
sua propriedade ou ocupado por processo legítimo, dentro da área de aÇão da associação, podendo dispor 
livremente de si e de sues bens, sem preju.dicar os interesses e objeto da associação, nem colidir com os 
mesmos. 

Parágrafo único-Área de ação, para fins de admissão de associados, abrangendo as Comunidades · 
de Alto Jatibocas; Limoeiro de Jatibocas; Barra Encoberta; Alto Barra Encoberta, e demais comunidades 
vizinhas, podendo atuar em qualquer âmbito. 

·.··. 

Art. 6° - Os associados da Entidade, .. em qualquer de suas categorias, não respondem, nem 
solidária nem subsidiariamente P,elas obriQações·d:>ntraídas pela Diretoria . 

. . ·:·· 

Art.7°- Para associar~se;· o interessado preencherá a ficha de M;atrícula, com a sua assinatura e de 
mais dois associados ·pertencentes ao:'qüadro ·social da associação ·como testemunhas, bem como a 
declaração de que optou livreil)erite por asso~iar-se. ' 

··.·.. .· .. 
§ 1°- O interessâd~ deverá fÍeqüentar, 6om aproveitamento, um curso básico de associativismo, que 

será ministrado· pela associação ou outra entidade credenciada. 

'§ 2°-A subscrição da taxa de admissão e a assinatura no livro. de matrícula complementam a sua 
admissão: 
~ 

Art. 8° - Excepcionalmente, a Diretoria poderá indeferir pedi~os de associados à Entidade, na 
categoria associados-pessoas físicas e associados-pessoas jurídicas, é;!esde que o faça, motivadamente, 
face à evidência de incompatibilidade ou dissonância da conduta do requerente com os objetivos e 
propósitos da APAJ, bem como em virtude de suas posições públicas relativas às questões rurais. 

; . > · : :Art. 9° - ·Ocorrendo o· pr.éyisto: no artigo. anterior, ·poderão os recusados, recorrerem da decisão à 
Assembléia Geral, desde tjúé o faª3m.por esqrito e:nÓ,prazo de até 10 (dez) dias. 
•; .; _: -~~: · .··:Y. >~~'.·· .>: .·~~ ·~. :... :. i:~> ·, . . ':-~ :~?h\~~:~>~·:"~ · : ~-T··~··:·_· :?~~~-'.-~·- ';!·~·;!·~,:;~:'.·~;! :-:;,.; ·· . . . · . . , .. . 
·: ::.;.5;«:.'.Art.,.10° ~-sao direitos:dc:)s1Jlscsçiêiados~pe·ssoas·ff.sicas:.··< .. · · .· · 
.. :.:,_;·:~:_:._;·~:~·~ .. ::;~::·:-i: .:.=. ···-.··.· .·.:· ·? .·::·.:··.· .. · ~ •.. 

·.· 1 ~ Discutir e votar nas Assembléias da Entidade ... ' · . ,. 
li -Votar e' ser votado nas e.leições. ·. · · · · · ;; 
Ili - Requerer a convocaçao da Assembléia Geral Extraordinárii;l nos termos do art. 15, li. 

§ 1º - Par~ .exercer seu direito de voto, o associado-pessoa tisica deverá atender aos seguintes 
requisitos: · 

1 - ser maior de 16 (dezesseis) anos; 
li - estar fil.iado à Entidade por um período mínimo de 6 (seis) meses, exceto para a primeira 
Diretoria e Conselho Fiscal eleitos; 
Ili - estar em dia com a contribuiçao financeira da Entidade. 

§2º - Para exercer o direito de ser votado, o associado-pessoa f!sica deverá estar filiado à Entidade 
há pelo menos 12.(doze) meses e exercer na mesma militância ativa: comprovada através da presença 
registrada nas atas de reuniões da Assembléia Geral e nos registros. das atividades institucionais 
desenvolvidas pela Entidade. · 

Art.11º- O associado que faltar a três reuniões consecutivas da Assembléia Geral sem justificativa 
será automaticamente desligado do quadro de associado. · 

§1º o Associado terá 30(trinta) dias após a reuniao para apresentar sua justificativa de falta.onde 
. não apresentando neste prazo a falta não será .considerada sem justific~tiva. 

H T I C A Ç 'A ü : Certifico que esh fotocópia é reproduç'JD 
riginal e autentico-a nos termos do art. 7,V da Lei 8935/94 
, 25 de f.arço de 2015--09: 55:49. lr,,uário.: ANA 

anli·;ca Pereira i"ia.ciel Franco-escrevente 
Selo. 0227SO.AXF1405.06361, C.'Jll·;ulte autenticidade em ~. tjes.jus.br 
EmolUnii!iitOS,: (;.'$ 2,33 Taxâs: R$ 0,47 Total: Rl 2,80 
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§1º - O pedido de filiação será.analisado pela Diretoria da Enti~ade a quem competirá aprová-lo. 
·~ _l 

§2°,- Poderá a Diretoria delegar .a análise do pedido de fili~ção na categoria associado-pessoa 
jurídica a comissão composta por ~ciados-pessoas físipas da Entidade. · 

Art. 13º - São direitos dos associados-pessoas jurídicas 

1 - Participar das reuniões da Assembléia Geral e demais reuniões da Entidade, com direito a voz, 
mas não a voto; , . . . ' , . . ·.: :· . . ,. : . . 

li - Requerer c:Onvocação de ~união·Extraordinária da Asse!Tlbléia Geral, nos tennos do art. 19, li. 
; . . .. 

Art. 14°- São deveres de todos os.associados: 

r - Lutar per~ consecução dos objetivos a que se propõe a APAJ; 
11 - Comparecer às Assembléias; · . 
Ili - Pagar pontualment~ as~ntri!>µições. 

. Parágrafo 1° - Além d~ dev~re~ apontados no caput desté artigo, é dever de todo associado-
pessoa física contribuir voluntariamente, de fonna não remunerada, de acordo com a disponibilidade 

'"' individual, para o desenvolvimento dos trabalhos da Entidade, mediante participação em comissões ou 
realização de tarefas específicas. . :. 

Parágrafo 2º- O associado que faltar a três reuniões consecutivas sem justa causa será desligado 
da Associação. 

Art. 15º-:- Os.associados. dever:ão contribuir para a manutenção da Entidade, optando por uma das 
· . M~~~liclaq~,g~;gqptfip~i~.~{~ri~ti~l~ ci~nid,a~ pela A~mbléia. · · · · · · · · 

:;, .:i·1~:.;,:~\:,:.:·;R~!1~~fR '.·~~li~Ü~tl~X~!~iQ~.~·~:.~·~~~;;·~~*~~;;=~11~'~Q:· .~~;,~~~~~~adcis-pessoas ·. físi~~ qu~. 
; :~y,e~tLl~lrn~!)~~.:!l~9.~r1J qy~~J>l~lf·fiOAA~~~·~f!~:~ C()fl a. Entidade, desd~ que essa cond1çao Seja 
···d~~1d~.m~r.1~~:·.c.g.!-11Pí0'{~.qª·'°::1,;·=='_'1;~>:· :,i>='·. ·~~ir.~'.c\~\'{~:.,~!,~,'r.)'\'f?;y.:=·:' z·' =.;, ·:.:, :.::··: · · _ · . 

-.,.-:· ;_. \~.~-· .. ,. ,4. ·:'·'-.~·-:.··. . .-:~ _. 

Art. 16º.- Os associados que desrespeitarem os objetivos da APAJ, os preceitos deste Estatuto ou 
quaisquer reg4!aímmtos ou regimentos em vigor, pod~rã9 ser excluídos da Entidade por decisão da 
Diretoria. ' · 

Parágrafo único - O excluído poderá recorrer da decisão à Assembléia Geral. 

CAPÍTULO UI - Dos Órgãos Delibe~~ivos 
Art. 17° - São órgãos de deliberação da Entidade: 

1 - A AsSembléia Geral; 

i .. 

Seção 1- Da Assem~léia Geral· 

Nº 00~1{ 

_,f 

Art. 18°-A Ass~m.~léia Geral é o órgão supremo de Qel.ibera~o da Entidade •. competindo-lhe: 

r - Definir as diretrizes de atuação da Entidade; 
li - Alterar o Estatuto çla Entidade; 
Ili - Dar posse (a Diretoria); 
IV - D~stituir,~ Diretoria; · 

l T I C A Ç Ã ü : Certifico que esta fotocópia é reproduç~ 
·iqinal e autentico-a no-; teriiiOS do art. 7, V da Lei 8935714 

•, ·a.na - , 25 de ma.r•;o de 2015-09:55:49. Usuário.:· ANA 

· -· ranii~~a Pereira flaciel Franco-escrevente . 
, Selti 02"t·7So.f'.1~1~5,#301 _ÇOOsulte .ª"ftentic~dade,,~ Wi®l.tjes._ms.br 

Emoiumen os~· L'.).J T«X«~: R$ 0,41 Total. R$ ~,80 
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V - Dissolver a Entidade. 
.~·; 

/1 
;1 

1~/ 

... Parágrafo único - As decisões d_a Assembiéia Geral serão tomada~ pela maioria simples de votos, 
salvo nos casos-de alteração do Estatuto, çlestituição (da Diretoria) e dissolução da Entidade, em que a 
Assembléia, especialmente convocada para tais fins, não pode deliberar .em primeira convocação sem a 
maioria absoluta dos associados ou com menos de 1/3 · (um terço) na convocação seguinte, sendo 
necessário, para ambas as decisões o quorum mínimo de 2/3 (dois terços) ~os associados presentes. 

../' 

Art. 19°-A Assem_bl~ia.~eral réunir~se•á: , 
.. · 

:~ ·. : : 

1- Ordinariamente, a.cada a_no, especificamente: na segunda quinzena do mês de Janeiro, com dia 
a ser designado pela Diretoria; -.. , . ·. · . · .•i _: · ~ ·, . : · 

li - Extraordinariam~nte;. qu~ndo convocada pela Diretoria, pelo Conselho Fiscal, ou ainda, por um 
terço (1/3) dos sócios efetivos. · · · •. 

Art. 20°- As reuniões da As~embléia Geral s~rão comunicadas através de edital afixado na sede da 
Entidade ou pela imprensa, outros 9rgãos locais afixando Editais nos locais de acesso ao público das 
comunidades, com s~te (07) di~s de antecedência. O edital mencionará, o.brigatoriame.11te, a ordem do dia 
da Assembléia,. local, dia e hora de sua'realização em primeira e segunda convocação, assim como nome 
do órgãó convocador. 

~ ... 
Parágrafo 1°.- A Assembléia geral só poderá tratar dos assuntos anunciadqs no edital de convocação.salvo 
decisão contrária pelo plenário: · 

Art. 21° .,.. As reuniões da Assembléia Geral. se realizarão com a presença de 50% mais um 
associado em primeira convocação e ,em. segunda: convocação com qualqUer número de associados após 
trint~.xninutas:çia primeira .cof1v.a9ª·ç~O~;:·. :,.: ·.·· .... :..:.:~ -~:.. }.:. -..r.: ·, ;:·· · :: ... . · . 

> ·. :_·,<:~a,rágrak>; _ú~·ico :":':: A~:1peJi.R~E~c;:õ_é.s :_9ª'. Ass~rrj!:>J~i,a ':~er~I,: sé!lvo ·disposição em contrário contida 
neste, Estatuto, .ser.~o tomadas p~l~,r:na1ona·s1mples,:.Qosi'a~~ociados presentes. , .>. ·. . . . . . ·. · 

:.:~~~~~~:~~.~-.. ~::\. >1~-~·:·;·: ... :·. ;: .::.;-. ~ --~ }! ~-~:' .. ~~~?~>-·)}~~-;t ·>:, \·: -~·-"~-- _: . .- ~~~~2?t~::7-~}?(:(;~~-,:·_-:: : .. ~ -: · .. : ·~ '~.: . : .. ; .>- . 
·: . Art:.:2,2~:~·~;_A: Assembléia:- ~eral -será presidida:'1;ieki.11Pr,esidente .da· Diretoria e secretariada pelo 

respectivo'S_ ec_r:e_ tário.'. '. ., · · ; ;. -~, .;>:· . 
.•~ 

.... ~.. . ,. ~ 

Art. 23º- Cada sócio terá direito a um só voto, sendo o voto pessoal e direto, podendo, entretanto, 
em razão da'relevànci~ da matéria e critério da Mesa, ·ser colhido o voto individual, secreto ou não. 

Art. 24º- Os trabalhos realizados na Assembléia Geral serão transcritos em ata, e esta, lavrada em 
livro próprio sendo assinada pelo Presidente e Secretário. · 

Seção li - Da Diretoria Exec~pva 

Art. 25º - A Diretoria, órgão de gestão e representação social, se~á composta por cinco membr~s. 
Presidente, Vice-presidente, Se'cretário, Tesoureiro, Diretor de Patrimônio eleitos na forma deste Estatuto, 
cabendo aos mesmos, individualmente ou em conjunto, representar a Entidade ativa e passiva, judicial e 
extrajudicialmente. 

;; 

§1º - O prazo de .gestão será de 2 (dois) anos, sendo permitido à reeleição por mais um mandato. 
§2° - A renúncia de mais de 2 (dois) membros da Diretoria e db Conselho Fiscal importará em 

vacância dos cargos renunciados. · .· ·;:' 
§3º - A vacância dos cargos da Diretoria e do Conselho Fisc~I importará na antecipação do 

vencimento do prazo de gestão, salvo se ocorrer nos 6 (seis) últimos meses do mandato em curso. 
§4º - Caracterizada:a_-vacãncia, qualquer dos membros remanescentes da Diretoria e do Conselho 

Fiscal, convocará extraordinariamente a -Assembléia Geral para que se proceda a nova eleição, ou para que 
sejam nomeados até 3· (três) associados-pessoas tisicas para completar o mandato, na hipótese de a 
vacância ocorrer nos 6 (seis) ultimos meses da gestão em cur~o~ . . 

§5º- Em caso de reeleição da diretoria é necessário a renovação de 1/3 dos membros. ~ • .sJJ 
§6º- Em caso de reeleição do conselho fiscal é necessário a renovação de 213 dos~-e · os. ~ 

. . ~~~ ~ 
ê,~'\,_\IN .\'~. ~ 
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. Art. 26°- As reuniões· da Diretoria são iniciadas legalmente com a presença mlnima de metade mais 
um dos seus membros e as suas dec.isões é tomada por maioria simples de votos, tendo o Presidente o 
voto de qualidade . 

Art. 27°- Compete a DiFetoria Executi.va: . 
. ·t· : 

1 - Administrar. áJnstituiç~o .de co.nformidade com as disposições estatutárias, regimentais, e as 
deliberações emanadas da Assen:ibl.éia Geral; · · . -

li - Elaborar e submeter à'Assembléia Geral ·a ·proposta de programação anual da Instituição; 
IH - Elaborar; alterar e aprovar o1regimento ·interno; · 
IV- Executar a programaÇão amial de atividades da Instituição; . 

. V - Elaborar e apresentar à Assembléia Geral o relatório anual econômico-financeiro, a prestação 
de contas bem como programa de atividades para o exercício seguinte; . 

VI - Reunir-se com instituições públicas e privadas para mútua colaboração em atividades de 
interesse comum, podendo indicar.representantes; ' 

VII - Propor'reforma de Estatuto que será submetida à Assembléia°. Geral para deliberação; 
. VIII - D.esignar estabelecimento bancário para movimentação financeira da Instituição; 

.. IX - Aprovar os balancetes mensais da Tesouraria e o balanço geral de cada exercício, 
determinando a correção de eventuais irregularidades; . 

X - Promover as medidas destinadas a executar as deliberações da Assembléia Gerali 
XI - Trabalhar pela ampliação do quadro de associados; 
XII - Convocar as reuniões ordinárias da Assembléia.Geral; 
XIII -Alterar quando.necessário à.estrutura.administrativa da Entidade; 
XIV - Delegar funçõe~ .e ,r:)ql'.]1ear comissões;:: . . _ . •. .. . 

, .. :~: y..v -:Prprn0.ver a mljçi9nÇ~:~e:endereço;da Enti~.ade;0sempre,qu~ se fizer necessário; 
·. .XVI ~.=Fixar.crit~riqs;:rnQdali_9.~c:iê~:e valore~~8~;:9çi9Wbuição:.c:los:,assoc[ados; · 

. ·>'·,XVII· "'.:manter. contr,oleüigórosb sobre a :.sitüação•finar:iceira e· orçamentária .da .Associação, de sua 
. COQt~bÍlidade:;·;beni:comeman.tér aÇqmpanhamentb perm~·n~fit~·SObre.a ·e)(ec1.1Ção de suas atividades; 

_; ·:·:·XV!lk; eX"pedir normas e regulamentos viscindo:~ç;·bOrptundOnamento da Associação; 
· XIX -'.apresentar ao Conselho Fiscal relatórios semestrais, amplos e minuciosos, sobre a situação 

patrimonial e·financejra ·da Associação, a execução de suas'âtividades e do programa de trabalho; 
XX - admitir e excluir sócios; . . 
XXI - decidirsobr.e casos omissos neste estatuto, AD: REFEREND,WM da Assembléia Geral. 

. . 
Art. 28° - Compete ainda ao Presidente e ao Tesoureiro, em .. exercício, conjuntamente, assinar 

cheques, contratos, convênios e demais documentos relativos à gestão fin.anceira da Assóciação. · 
·.. . 

Art. 29º- As decisões da Diretoria serão sempre tomadas por ri;aioria simples de seus membros, 
exigindo-se o quorum mínimo de 03 (três) diretores. 

Art. 30º - A Diretoria reunir-se-ão ordinariamente a cada mês, e, extraordinariamente, por 
convocação de qualquer um de seus membros ou por solicitação do Conselho Fiscal. 

Parágrafo 1º. - . As reuniões da Diretoria são iniciadas legalmente com a presença mínima de 
metade mais um dos seus membros e as suas decisões é tomada por .maioria simples de votos, tendo o 
Presidente o voto de qualidade. , 

Parágrafo 2º. - O cargo de membro da Diretoria Executiva ficará vago por: 
1- Óbito · 
li- Renúncia por e.scrito . 
Ili- Afastamentq por: 

a)- desinteresse pelas sua atividades; 
b)- atos incompatíveis com a natureza e as finalidades da Instituição; 

IV- Não reassunção do cargo depois de vencido.o período de licença. 
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Parágrafo 3° - A Diretoria Executiva poderá conceber licença.quando requerida expressamente e 
por m()tivo jústificado, licença que não exceda a três .meses por ano.consecutivos ou alternados.a qualquer 
dos seus membros; :_,, . 
Parágrafo 4° - A vaga que ocorrer na Diretoria será preenchida por outro diretor, cumulativamente ao cargo 
que ocupe até o término da licença concedida; ü. 

1- No caso de afastamento definitivo ou renúncia, faltando mais de seis meses para o término do 
mandato, haverá nova eleição para o preenchimento do cargo vago na Diretoria Executiva, pela 
Assembléia Geral convocada pelo Presidente da Instituição ou seu substituto legal, nos termos 
deste estatuto. :' 

Parágrafo 5° - A ausência de qualquer membro da. Diretoria a três reuniões consecutivas, ordinárias e/ou 
extraordinárias, sem causa justificada, é consi9e~ada renúncia tácita ao respectivo cargo; 

.·•. '. v': ,· ·:.,· ... · i .:'· 

Parágrafo 6° .~ As licenÇas. concedida~ a:·. diretor~s: e. demais integrantes dos órgãos administrativos da 
Instituição não interrompem o t~mpo ·de manqato para o qual foram eleitos ou designados. 

Art.31°-Compete ao Presidente:. 

1- Representar a Instituição em juízo ou fora dele; 
li- Cumprir e fazer cumprir esté Estatuto e o Regimento Interno., praticando os atos necessários à 

· administração da lnstituiçã<;>; 
Ili- Convocar e presidir as reuniões da Diretoria Executiva e da Assen:ibléia Geral; .. · 
.IV- Autorizar despesas e pagamentos por deliberação da Diretoria; 

''V- Indicar representantes da Instituição junto a entidades públicas ou· privadas; 
VI- Apresentar anualmente o relatório da Administração, Balanço; patrimonial, Demonstração das 

Receitas e Despesas e a respectiva prestação de contas ~ Assembléia Geral, bem como o 
programa de atividades para o exercício seguinte; ,\ 

VII-Assinar com o tesoureiro todos os - documentos que configÚrem movimentação econômica -
.financeira, -bem cómo.ós documentos e·as·correspondências ·de caráter oficial da tesouraria; 

.~ ~ ::ynl- -Receber aúxlliq;'''su.by~n'ções, .. doações;·:.:1egaé:tos·e.qu~i,squer .. v!il9res. d_estinados à Instituição, 
- · ,,,;,,.,~· .. .-; .. conforme disciplinado"riô·artigo 1º parágrafo único deste Estatuto· -

. ~i/p{{.(.;Flrm~·;. ~m:'i·l'ôme~aaTrfsfü~iÇ~o(~-scib: a::anuê.Htfa1~i-d.?rQiretoria_.m,r «~a ~~sêniP.l_é,i?J Ç3eral, conforme o 

.-,.,'.,\·'1:J.';i-!~<,'.-~_59i:~onfrâtbs';'aisti'a.t?;?$:•.é'ôutros'dqóúrt1$nté:i~i':~µe obriguem responsabilidades pela Instituição; 
· X:'.··· Tefo'VotO-'de ·qualidàde rias'reuniões.· . ?/;, ·· : .. / · . :·.:: · .- · · 

" :·.' j/ ··.: 1;.;~':'_~(\;: -:o ·"· ··~ .... . . •. :. 

Art.32° - Compete ao Vice- Presidente: . 

1- . Substítuir o presidente em suas faltas ou impedimentos, cumulativamente coma as suas funções; 
li- Assumir o mandato de Presidente em caso de vacáncia, até o seu término conforme disciplina o 

parágrafo 4° do artigo 29° deste Estatuto;- ... 
Ili- Prestar de modo geral, sua colaboração ao Presidente. 

Art.33° - Compete ao Secretário: 

1- Dirigir os serviços da Secretaria, mantendo em ordem todos os documentos e registros pertinentes; 
li- Lavrar as atas das reuniões da Diretoria e das Assembléias Gerais; 
Ili- Substituir o·vice- Presidente em seus impedimentos eventua)s cumulativamente com as suas 

funções;•· · 
IV- Assumir a presidência da Instituição no impedimento simultâneo do Presidente e do Vice-

~; 

Presidente; , 

Art.34° - Compete ao Tesoureiro: 

1-
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' ·. 

VI- Recolher ao estabelecimento bancário designado pela Diretoria os saldos julgados disponíveis pela 
Direto.ria; · 

VII-Assinar, juntamente com o Presidente,· cheques e outros documentos bancários, balancete&.,------. 
balanços e outros documentos pertinentes à tesouraria. ,. (.M.0 0 ° IE§ 

N º_....;;.~~f ..... t:S"-

Art.35° - Compete ao Diretor de Patrimônio: 

1- Substituir o Tesoureiro em seus·impedimentps E!Ventuais cumulativamente com as suas funções; 
li- Gerenciar os usos dos imóveis, materiais p~rnianentes e de consumo e, Equipamentos da APAJ; 
Ili- Realizar a catalogação t:los bens imóveis, materiais permanentes d!=i APAJ em livro próprio; 
IV- Participar na.captação de recursos financeiros necessários à execução dos programas e projetos de 

sua área de responsabilidade; · . . ·· 
V- Apresentar o relatório anual a Diretoria "cja utilização e conservação dos bens imóveis e materiais 

. permanentes; · · . · · · · 
Art. 36°. - Os membros da biretqfia :serão responsabilizados de forma individual ou coletiva, civil e 
criminalmente pela malservação de bens ou recursos de origem pública ou privada, sem prejuízo das ações 

· administrativas previstas neste Estatuto' e noutros normativos pertinentes. . 

CAPÍTULO IV - Do Conselho Fisc~I 

Art. 37°- O Conselho .. Fiscal compor~se~á de. tr,êi:;:(03)·.IJ1erT)bros efetiVOE!, eleitos ou reeleitos pela 
Assembléia Geral, com mand.ato·de ~rês (02) anos e com reuniões regulares, e suas deliberações constarão 
em aJ(! . ..: ' . . . . . . ·. . . . . :. . :.,. ::';\':'t:< . . ' . . .. ;,~.. . : . . . . 

. ( ... §1,, .. :··-. O ma11datQ do .. ~qnsel,t1q'fiscal: ~E!r.á ;qpi.ri.cig~J)Je.:com o.? Diretoria Executiva.podendo ser 
reeleito um.a: vez c0nsecutiva erh chapa~~distíntas. <: .. : : ·: :·'. . . . 
· , §2hAJegitimidade dos pare~eres do.Cqnsel!J.o.Fisi::àJ será reconhecida com.no mínimo.a assinatura 
de dois dos seus· titulares. . . . . . . . ..• . . .-: 

§3º - Éni easo, de·vacancia: · · ,;~ 
1- Faltando. mais de seis meses para o fim do mandato, ser~ convocada Assembléia Geral, 

para eleição do conselheiro substituto; . .. 
li- Na ausência definitiva de mais de um conselheiro; caberá el~ição dos substitutos, ainda que 

faltando menos qe 6(seis) meses para o término do mandato. 

Art. 38º- Compete ao Conselho Fiscal: 

1 - examinar, em qualquer tempo, os livros e documentos da Associação, assim como a sua situação 
financeira; 

li - lavrar em livro próprio o resultado dos exames realizé;!dos na fo.rma do item anterior; 
Ili - apresentar,. semestralmente, em janeiro e em julho, à Diretoria, parecer sobre as atividades 

sociais em exercício, tomando por base o inventário, o balanço e as contas d.a Diretoria; 
IV - denunciar erros e· fraudes que descobrir, sugerindo medidas para saná-los; 
V - convocar Assembléia Geral .sempre que assuntos graves tenham sido levados ao seu 

conhecimento. ' · · · · · · 

Art.39º- · O Conselho Fiscal reunir-se-ão ordinariamente ·.a cada 6(seis) meses, e, 
extraordinariamente.SEMPRE QUE NECESSÁRIQ: 

1- Por iniciativa do próprio conselho, individual ou coletivament~; . 
li- Pela maioria da diretoria executiva ou coletivamente; .-. 
Ili- Por solicitação formal de, no mínimo, 1/5(um quinto) dos ª.~saciados ~fetivos no gozo dos 

seus direitos. · · · ."J · · 
·."'-
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Nº 
CAPÍTULO V - Das Eleições 

.· ·' 
Art. 40°- A eleição da Diretoria será realizada por convocação do Presidente, no prazo de até 30 

(trinta) dias antes do término de cada mandato. ·: 

Parágrafo único: A convocação de.que·trata este artigo será feita através de edital fixado na sede da 
Entidade, no mínimo, com 30 (trinta) dias antes da realização do pleito, devendo constar do edital as 
normás básicas para o processo eleitoral.observadas as exigências do presente Estatuto. 

Art. 41°- As chapa~. especifieando rionies e programas deverão ser registrados, mediante termo no 
livro de atas da entidade; no mínimo,.? (s~te)d_ias antes da eleição. 

§1° - O voto é nominal e secreto. - · : 
§2° - Não será permitido o votei por procur;:ição. 

Art. 42°- A Diretoria nomeará,:na data da cónvocaçao das eleições, uma Junta Eleitoral, composta 
de 3 (três) membros, a qual competirá a coordenação do processo eleitoral, bem como a apuração das 
eleições. 

Parágrafo único - Cada chapa concorrente poderá indicar um fiscal para acompanhar os trabalhos 
de votaçao e apuração. · 

.. 

Art. 43º - A posse da nova Diretoria eleita realizar-se-á apôs o término do mandato da gestão 
anterior, mediante termo no livro de Atas da Entidade. · 

Art. 44º- Cabe à Assembléia Geral dirimir qualquer dúvida com relaçao,ao processo eleitoral. 

~:;'..~~.:;_'.:·::: ·.•· :•,'- · ... ;, . .,. '",_ ._;.,: ... '.~:i·:.:?i~{·f~~j~-~-~~!;"W.f:ó~'~;\~~lmônio 
.... ~Art 4.5?,-i::O ~atrim~nio:da Eritid~ae é constituído:~:. ·•• .: .. 

1 - de bens imóveis; 
li - de títulos; 
Ili - de-doações recebidas com ou sem encargo; 

· IV - de moveis e utensílios; • 
V - das contribuições dos associados. 

CAPÍTULO VII - Das Disposições Gerais 
Art 46º-0 exercício social da lnstituiçao será coincidente com o ano civil,;de 1º(primeiro) de janeiro 

a 31 de dezembro de cada. ano. · 

Art 47º- Pelo desligamento, exclusão, renúncia expressa ou abandono do cargo, ou por outra forma 
qualquer de afastamento da ii']stituição, a ninguém é_ licito pleitear ou reclamar direitos e indenizações, sob 
qÚalquer trtulo, forma ou preteXto. · · 

Art 48º Nas reuniões de quaisquer poderes administrativos da Instituição,_ Comissões, não serão 
permitidas a representaçao por meio de procuração. · 

Art 49º Aquele que estiver'no desempenho de mandato, cargo ou função de natureza político
partidária nao poderá integrar a Diretoria Executiva, o Conselho Fiscal, ou deter função diretiva de 
comissões e quaisquer outros órgãos.administrativos da instituição .. 
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Parágrafo 1 º. - A partir do registro da. candidat.ura ao exercício. ou ma~datâ de· nature~a poHtico- · 
partidária, o integrante de qualquer órgão adntinistratiw da ln.stit~ição estará renunciando tacitamente ás 
suas funções, sejam elas ·quais forem.. · · 

Parágrafo i 0
• - Cessado o impedimento, poderá o integrante reassumir ~'üas funções ou encargos 

mediante autorização formal da Diretoria Executiva, e posterior homologação da Assembléia Geral se for o 
caso. ·· · 1 

Art.500 - Este Estatuto só poderá,serrefórmado .por deliberação da Assémbléia ·Geral, 
especialmente convocada para ~ste fim e.conforme o parágrafo único do artigo 18 deste Estatuto, e entrará 
em vigor na data da sua apn;>va~o. nã() pc>e:tei:ido ~ njqc:tffjcado,,sobpena de nulidade: 

1- A naturez':I a550ci~i~~u< ·\,.. . . :. .. .._..,, · " 
li- As· características de suas·finalidades associatMstas; 
Ili- /.: não vitaliciedade dos ~rgqs; '.; · 
IV- A não remun~ração dq~ cargp~ e funções; 
V- A destiriaÇão.sempre be(ie,fi~nte .Qo seu patrjmônio; 
VI- o;caráter apolítico e apartidáiio da Instituição; 
Vil- o·wesente.artlgo ~~interesses .. · 

:'~ ':.: .. ' 

Art. 51°- Nenhuma contribuiÇão Pocierá ser imposta aos associados além daquelas determinadas 
neste Estatuto. . .... 

"· Art. 52°- Os associados contribuintes deverão recolher o valor correspondente à mensalidade até a 
segunda terça feira de cada mês sub$eqüente. · · · ., 
: . Art. 53°- Compete à Diretoria ·élaborar un:i Regimento ln.temo, regulàmentando o funcionamento 
do~ _vários dep;:trtamentos e. estab01ecendo as pena_l!dE19.~ ~ . que ~a~o sujeitos os participantes 
faltosos. · 

:. -··.L-'~rt~~:~«t, .. ~,;N~\~o.;d_~,~,i~t~;~9.;~-~.:~~~-0.~~~9·;:'~,~~~ "~ri~~.: ~Tª. \f~z satisfeito . o passivo 
Porveriturª:e.~st~mt~;·:.serão.=l~;:td~·{é:l;Jnst~u1çõ~>d,Er'.obj~l\i()S afins e/ou 1nstitu1ções de candade com 
sed~~lf.i~~~f Cig~~ ~~; !t~.i:3~X~~·i ~·<?,~._$.J>í:~~.~r?t9]Tfi9~as no c9nselh~ Nacional de Serviço 
Social ;;;; ÇNS$;· Cabendo aos participantes remanescentel:; o· cjireito de indicar as mesmas e estabelecer 
as quot~~-~~i~aQ~sa.cad~ uma: .. , . .· ::· 

Art. 55°.:,. Não serãp.permitidas quaisquer manifestações de caráter político-partidátio ou ideológico 
que envolva, direta ou indiretamente, a Associação. 

Art. 56°- Os diversos setores componentes da Diretoria· poderão nas suas respectivas áreas de 
atuação, baixar atos ou normas que disciplinem suas atividades, mediante prévio exame e aprovação 
da Diretoria. · ..... · · .. ".:: · ·.. ' ".: · ~ 

. ·.·· ·=· . .,,· 

Art. 57°- Toda e qualquer deliberaÇão da Assembléia Geral entrará em vigor na mesma data. 

Art 58° - os casos omissos serão resolvidos pela Oi.i:etoiià •é; '~e :fora aa sua alçada; ·i:)e1a. 
Assembléia Geral; . . t • .. ·· . . · 

Art. 59°- Aprovado .em Assembléia Ger8J realizada· aos nove'.dias do mês de fevereiro do ano de .. 
dois mil e dez, na 5a1a· de reuniões localizada na rua da pipoca, siiuado na 1bcalidade de Alto Jatibocas 
Zona Rural, ltarana,.EspJrtto.San~Q. este ~~Mo.~ntra ~m vigorapós, atenéMa~·as formalidades legais, . 
inclusive seu registro no Cartóriq.de Reg'stf09.er:aisde Imóveis deste Município e Est~o. 

' ....... ., 

,;4 . (() 
ltarana-ES, 09 de fevereiro de 2010. 

Gil~ 
Diretor PrEl!.ittente da APAJ 

:~·~ 
· · Mlr1oni Holz . . 

Dir: Secretário 
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Ata da eleição da nova diretoria da Associação Pomerana _de Alto Jatibocas, 

realizada aos doze. dias do mês de dezembro de dois rriil e quatorze às 

dezenove horas e trinta minutos, na residência de Elisandro Brandemburg, na 

localidade de Alto Jatibocas. 

Os- trabalhos foram iniciados pelo presidente Gildásio Buctke, que juntamente 

com a Diretoria e Conselho Fiscal lançaram a chapa única para a substituição 

da atual Diretoria não havendo nenhuma opinião contrária apresentada, deu-se 

o inicío da Eleição da nova Diretoria Executiva e Conselho Fiscal, ficando 

assim constituída: Diretoria: Floriano Grunewald, brasileiro, casado, lavrador, 

CPF: 838. 645. 717-15, RG:_ 713-076, residente em Alto Jatibocas. - Vice

Presidente: Elisandro Brandemburg, brasileiro, casado, lavrador, CPF: 

022.694.087--05, RG: 1238.111- ES; residente em Alto Jatibocas. - Diretora 

Secretário a: Celina Garbrecht, brasileira, casada, :·lavradora, CPF: 

948.583.227-34; RG: 852.208-ES, residente em Alto Jatibocas. - Diretor 

tesoureiro: Scharlei Herzog, brasileiro, casado, lavrador, CPF: 005.288. 767-75; . . 
RG: 991.331- ES, residente em Alto Jatibocas. - Diretor Patrimônio: Lutero 

Schaffelen: brasileiro, casado, lavrador, CPF: 030.989.087--00; RG: 1.196.895-

ES, residente em Alto Jatibocas. 

Conselho Fiscal: 

lvandro Fl~gler _{/Íf: a:nd-1 t7 .. J../,,icgbt 
~-Q1'\ . (} 1 .... A..JW0... Josemar Gums C() · /y y · · - , 

Lorival Kalk .B€>.t1./J.11~ Íf o//( 
Após apresentada a chapa única para a nova Diretoria Executiva e Conselho 

Fiscal, a mesma foi aprovada por unan_imidade, totalizando onze votos. 

Imediatamente foram empossados pelo presidente Gildásio Buctke, os novos 

membros da Diretoria Executiva e os membros do Conselho Fiscal, não 
' 

havendo mais nada ·a tratar, o senhor pre.sidente Gildásio Buctke, cumprindo 

todas as formalidades· legais e à luz do Estatuto desta, deu por encerrado os 

trabalhos às vinte e duas horas e eu Mirloni Holz, como Secretário da 

Associação, lavrei a presente ata, a qual lida e achada conforme a expressão 

~ U T · . T_ I C A Ç li O : Certifico que esta fotocópia é reproduçJo 
fiel do _ i~inal e autentico-a. nos termos do ar~. 7 ,V da Lei 8935/94 

ana - ,,,_ô de tMrço de 2015--09:55:17. Usu-ino.: ANA 

1a ranoi-;ca Pereira l'!a.ciel Franco-escrevente 
Se Lo. oq7sO.AXFi4;?5~~350, Consulte autenticidade em \rOO!l. tjes.jus.br .. · 
E1nolumeiilo\: h'l ,\.:;;, hBs: h'i- 0,47 Total: Ri 2,80 
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~~ da verdade vai por mim assinada, pelo Presidente e por toda a nova Diretoria 

~ Executiva e assim foi aprovada por todos os associados presentes na Eleição. 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral N ° 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚWERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
11.910.168/0001-50 
MATRIZ CADASTRAL 

NOWE EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO POMERANA DE ALTO JATIBOCAS - APAJ 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (:NOME DE FANTASIA) 

APAJ 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.93-6..00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

94.99-5..00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 • ASSOCIACAO PRIVADA 

1 
LOGRADOURO 

ST ALTO JATIBOCAS 

1 

CEP 

29.620..000 
1 BAIRRO/DISTRITO 

SEDE 

·I 
1 NÚMERO 

· SN ·· 

1 
1 MUNICÍPIO 

ITARANA 

1 
1 COMPLEMENTO 

ZONA RURAL 

... 

OATA DE ABERTURA 

19/04/2010 

Li s 

1 

SITUAÇÃO CADASTRAL 1 ~ DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA ·:· 19/04/2010 '-------------------------------' 
1 MOTNO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

.'-1 ~-ITU-~-ÃO-ES-P-EC-IAL-------------------------'' 1 ~:~*:SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.183, de 19 de agosto de 2011. · 

Emitido no dia 22/10/2013 às 14:35:10 (data e hora de Brasília). 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA 
ESTADO DO.ESPÍRITO SANTO 

CR)EM DO DIA DA SESOO cn::mÚ\RIA DO DIA 29/04/2015 

(48ª SO da. 12ª Iegi sl atura.) 

N º-º--'-5J-+-=1.;::.S'_ 

dv 

- Única Discussão e Votação do Projeto de Lei Caiplerrentar nº 001/2015 de autor~ do Pcder 

Executivo recebido em 08/04/2015 que "Altera o Ariexo III da. Lei Cazplerrentar Mmicipal nº 

002/2008 (Estatuto e o Plillw de Ca_,_-reira e Ranmeração ·do Magistério Público Mmicipal de 

Itarana) e dá outras providências". 

' .. 
- única Discussão e Votação do Projeh;~ de Lei n ° 014/2015 de autoria do Pcder Executivo 

. . . 

recebido em 08/04/2015 que "Concede reajuste às .remm€rações, aos proventos e às pensões 

dos servidores públicos ativos, inativos e pensionistas abran(;/idos pelo Plano de Carreira 

Mmicipal e do Fundo Mmicipal de Saúde - de Itarana/ES e dá outras providências". 

- Única Discussão e Votação do PJ:ojeto de Lei nº 015/2015 de autoria do Vereador Paulo 

Henrique De Martin - PI' recebido em 09/04/2015 que "ili nava redação ao artigo 1° da Lei 

Mlnic:ipal nº 1053/2013, que denaninou de Soldaoo José M::mteiro à .rua localizara no Bairro 

Niterói, nesta cidade e adota outras providências". 

- única Discussão e Votação do Projeto de Lei n ° 016/2o15 de autoria do: Vereador Paulo 

Henrique De Martin - PI' recebicb em 09/04/2015 que "Declara de Utilidade Pública, a 

Associação Parrerana de Alto Jatiboca.s, localizada em Alto Jatil:xx:as, zona rural, Mmicípio 

de Itarana, Estado do Espírito Santo". 

- Única Discussão e. Votação do Projeto de lei nº 017/2015 de autoria do Poder Executivo 

recebido em 14/04/2015 que "Revoga a Lei Mmicipal n~ 431/94 que ~ sobre a JX>lítica 

Mmicipal de aterriim:mto aos direitos da Criança e do Molescente, o Conselho Tutelar,. o 

fundo Mmic:ipal dos Direi tos da CLiança e do adolescente e dá outras providências". 

- - Única Discussão e Votação do Projeto de Lei nº 019/2015 de autoria do Vereador 

Eirrn3rruel de .Aquino e Souza-FUI' recebido em 29/04/2015 que "Declara de utilidade Pública, a 

Associação Cultural de Alto J:Itibocas, localizada en Alto Jatilxx;as, zona rural, Mmicipio 

de Itarana, Estado do Espírito Santo". 

Cârrara M.micipal de Itarana/ES, 29 de abril de 2015. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

1 C.M.O. • ES 

1:=_:z
15 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, ÉTICA, DECORO PARLAMENTAR, 
ORÇAMENTO, FINANÇAS, TOMADA DE CONTAS E REDAÇÃO. 

RELATÓRIO 

Cumpridas que foram, as formalidades contidas no Regimento Interno, chega a esta 
Comissão, o projeto de lei, de autoria de Parlamentar, que nesta Casa recebeu o número 
016/2015, que " Declara de Utilidade Pública, a Associação Pomerana de Alto 
Jatibocas, localizada em Alto Jatibocas, Zona Rural, Município de Itarana, Estado do 
Espírito Santo". 

A matéria é também da competência do Poder Legislativo, nos termos da Lei Orgânica 
Municipal, art. 63, art. 23, Inciso XIV, art. 22, Incisos XVI e XXXIV, motivo de sua 
total legalidade. 

É o relatório. 

Diante da legalidade do Projeto de Lei nº 016/2015, recomendamos aos demais 
membros da Comissão e ao Plenário, a sua aprovação. 

Sala das Comissõ s zq de abril de 2015. 

AQUINO E SOUZA 

PARECER DA COMISSÃO 

Tendo em vista a constitucionalidade da matéria e o atendimento ao Regimento Interno, 
acatamos o Parecer do Relator e votamos pela aprovação . mencionado Projeto de Lei. 

A 
· ões, 2!J_ de abril de 2015. 
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CÂ~ARA MUNICIPAL DE ITARANA 
. ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PRESIDENIE m ~ :r:-lllICIPAL DE ~ . 
. CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA 

Protocolo de Fls 9 .j_ • V Sob Nº I 1 G 

~~ ""' .. ~""' 1$" 

-------!-9 1 
Geral o · '"' · 

Assist. Leg. e Adm. 
em Exercício - CMl/ ES. 

1 
Por\ n" 005/2013 de 01:01120 ,, 

A Vereadora que a este subscreve, no.;~ de suas prerrogativas constitucionais, de acord() _ 

com o Artigo 114, § 3°, Ind:.so VI, do Feginpnto In"b&no, observando-se ainda o Artigo 132, 

capu:t e § 1°, R E Q O E R ao douto Plenário, a dispensa dos Interstícios Reginentais ao 

P%ojeto de Lei Cmplerentar nº 001/2015 que ''Altera o Anexo III da Lei Carplerentar 

Mmicipal n º 002/2008 (Estatuto e o Plano de Carreira e Rem.meração do Magistério Público 

Mmicipal de Itarana) e dá outras pravi.dêhcias", e aos P%ojetos de Lei nº 014/2015 que 

"Concede reajuste às remunerações, aos pro'ventos e às pensões dos servidores públi=s 

ativos, inativos e pensionistas abranpdos r;elo Plano de Carreira Mmidpa.l e do Fundo 

M.midpal de Saúde - de Itarana/ES e dá Outras providências"; nº 015/2015 que "ili nova 

redação ao artigo 1 º da Lei Mmicipal nº 1053/2013, que denaninou de Soldado José M:Jnteiro 

à rua localizada no Bairro Niterói, nesta cidade e adota outras providências"; nº 016/2015 

que "Declara de utilidade Pública, a Associação Parerana. de Alto Jatibocas, localizada em 

Alto Jatibocas, zona .rural, M.micipio de Itarana., Estado do &pírito Santo"; nº 017/2015 

que "Revcga a Lei Mmicipal nº 431/94 que disp5e sobre a Política M.Hi..icipal de aterr:lim=nto 

aos Direitos da Criança e do Jldolescente, o Conselho Tutelar, o Furdo Mmicipal dos 

Direitos da Criança e do Jldolescente e dá outras jJrovidências"; e nº 019/2015 que "Declara 

de Utilidade Pública a Asscciação OJltural de Alto Jatibocas, localizada em Alto 

Jatibocas, zona .rural, Mmicipio de Itarana, Estado do Espírito Santo". 

Sala das Sessões, 29 de...abril de 2015. 

Aprovado em ~ ;;,l·c.e. 
---...:::::~~~=------ votação por 

.LI.«~·:~ 

Presidente da CMiíES 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Itarana/ES, 30 de abril de 2015. 

OF.GP/Clofi/ES N° 037/2015 

Senhor Prefeito 

C.M.R. · IES' 

Currpre-nos encaminhar a Vossa Excelência, para O? trâmites legais, o autógrafo 

do Projeto de I.ei nº 016/2015 que '"DEX::LARA DE UTILIDNE RlBLICA, A ~ 

KMER11NA DE AL'10 .JATIBX:AS, ICCALIZNlA EM AL'10 .JATIBX:AS, ZCNA RURAL, MJNICÍPIO 

DE I'mRANA, ES'INX) 00 ESPIRI'ID SAN'IO'', de autoria do Vereador Paulo Henrique De 

Martin - PI', aprovado na Sessão Ordinária de 29/04/2015. 

Atenciosamente 

Exoelentíssino Senhor 
~ 9:HNEIDER 
Prefeito Municipal 
Itarana/ES 



CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

~ 00 PlDJE'lO DE LEI N° 016/2015 

DEX::rARA DE U'l'ILIDN::>E J:ÚBLICA, A ~T.N::;kJ 

~DE AL'IO JATIB:X:AS, ~EM AL'IO 

JATIB:X:AS, ZCNA RURAL, ~CÍPIO DE ~' 
ES17\IX) 00 ~'10 ~-

A Cârrara Municipal de Itarana, Estado do Espírito Santo, faz saber que aprovou: 

Art. 1 º. Fica declarada de Utilidade Pública a Associação Pcmerana de Alto 
Jatil:xx:as, APAJ - inscrita no CNPJ nº 11.910.168/0001-50, localizada em Alto 
Jatibocas, Zona Rural, Município de Itarana, Estado do Espírito Santo. 

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se. Publique-se. CUrrpra-se. 

Cârrara Municipal de Itarana/ES, 30 de abril de 2015. 
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CÂMARA Mµl\llCIPAL DE ITARANA 

Protocolo de F!s q 3- ç.. Sob t!º • J,;}A 

, em Ob "' ~ "'20_];;:_ 
PRE.FfilTURA MUNICIPAL DE ITARAN,,.- Ge:;:õãf'Col 

Assist. Leg. e Adm. 

OF .PMl/GP/Nº1 fü!.12015 ·- ES ;;{!'ti Fxiyj\\.ii'1 - CMI/ES 
ltarana/ , 04 de ma~rt~e0~~c,11;>:1e 0110112013 

Senhor Presidente e demais Eáis. 

Encaminho-vos, em anexo, a esta p~sa de Leis, as Leis Sancionadas abaixo 
descritas: · -

> LEI N.0 1146/2015- CONCEDE REAJUSTE ÀS REMUNERAÇÕES, 
AOS PROVENTOS E ÀS PENSÕES DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
ATIVOS, INATIVOS E PENSIONISTAS ABRANGIDOS PELO PLANO 
DE CA.RRf:IRA MUNICIPAL E DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE -
DE ITARANA/ES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS; 

> LEI Nº 1147/2015 - DÁ NOVA REDAÇÃO AO ART. 1° DA LEI 
MUNICIPAL Nº 1053/2013, QUE DENOMINOU DE SOLDADO JOSÉ 
MONTEIRO, À RUA- LOCALIZADA NO BAIRRO NITERÓI, NESTA 
CIDADE E ADOTA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

> LEI Nº 1'!48/2015 - DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA, A 
ASSOCIAÇÃO POMERANA DE ALTO JATIBOCAS, LOCALIZADA 
EM ALTO. JATIBOCAS, ZONA RURAL, MUNICÍPIO DE ITARANA, 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO. 

> LEI Nº 1149/2015 ~ REVOGA A LEI MUNICIPAL Nº 431/94 E DISPÕE 
SOBRE A POLÍTICA MUNICIPAL DE ATENDIMENTO AOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE; CRIA O CONSELHO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, O 
CONSELHO TUTELAR, O FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS; 

> LEI Nº 1150/2015 - DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA, A 
ASSOCIAÇÃ~CUL TURAL DE ALTO JATIBOCAS, LOCALIZADA EM 
ALTO JATIBOCAS, ZONA RURAL, MUNICÍPIO DE ITARANA, 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO. 

Atenciosamente. 

A~ SC~NEIDER 
Prefeito Municipal 

· ~· Ao Excelentíssimo Senhor 
: · _ LAUDELINO GRUNEWALD 

· " - Presidente da Câmara de Vereadores de ltarana 
.; -._ ~· •· Jtârana/ES 

Rua Elias Estevão Colnago, 65 - Centro CEP 296~0-000 "'Itarana - ES - Telefone: (27) 3720-4900 


